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DECRETO N° 052/2021 de 31 de Dezembro de 2021 

 

“Nomeia Gestor de Contratos no  

âmbito do Legislativo Municipal” 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Sra. Louise Silva Normandia, inscrito no CPF- sob o n.º 

083.608.465-96, Chefe de Rh desta Casa de Leis, como Gestora de Contratos no 

âmbito do Legislativo Municipal conforme determinado no artigo 67 da Lei n.º 

8.666/93 

Art. 2º. O Gestor deverá acompanhar o andamento de todos os contratos 

firmados pelo Legislativo Municipal, exercendo as atividades de orientação, 

fiscalização e controle, reportando a autoridade superior qualquer anormalidade em 

sua execução, devendo atentar para o determinado no artigo 67 da Lei n.º 8.666/93. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, sua 

vigência será de 03 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, revogando-se 

disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Santo Estevão, Estado da Bahia, em 31 

de dezembro de 2021. 

 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Estevão 


